
De,29 de Dezembro de 1994-

FAZ DENOÍíiINAçÃO OE RUA E DÁ

OUTRAS PROUIDÊNCIAS.

DE CATIPl NA GRANDE,
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LEI 3.052

O PREFEITO lIUNICIPAL

iaÇa sabEr que a Câmara de Veteadores aprovou,
seg!intE,

Art. 1 q

CANTE (0. NANINHA), L]ma das noVaS

LET

- fica denominada

ruas dESla cidade

Art. 2e - Esta Lei entra em

ne ANA CAVAL-

:: sua publicação.

::ntrário
Art. 3o -

vj,gor na data

s disposÍções
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FELIX AUJO

Prefeito


